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26. 201208530 SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE UNA DE CONTAGEM MINAS GERAIS EDUCACAO SA AVENIDA JOÃO CESAR DE OLIVEIRA, 6.620, BEATRIZ, CONTA-
GEM/MG

27. 2 0 111 3 4 9 8 ENGENHARIA MECÂNICA (Bacharelado) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU DE
JOÃO PESSOA

CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPE-
RIOR LTDA

AVENIDA PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 67, ESTADOS, JOÃO
PESSOA/PB

28. 2 0 111 7 7 6 5 ENGENHARIA DE COMPUTAÇÃO (Bachare-
lado)

180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE PADRE JOÃO BAGOZZI CONGREGACAO DOS OBLATOS DE SAO JOSE RUA CAETANO MARCHESINI, 952, PORTÃO, CURITIBA/PR

29. 2 0 111 5 4 8 8 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE SÃO FIDELIS SOCIEDADE DE EDUCACAO, CULTURA E TECNO-
LOGIA SAO FIDELIS S/S LTDA - ME

RUA EMYDIO MAIA SANTOS, 1035, FUNDOS COM RUA JOÃO BA-
TISTA MAIA, VILA DOS COROADOS, SÃO FIDÉLIS/RJ

30. 2 0 1 2 0 7 11 6 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL FUNDACAO UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL RUA ALAMEDA JOÃO DAL SASSO, 800, UNIVERSITÁRIO, BENTO
G O N Ç A LV E S / R S

31. 201206508 COMUNICAÇÃO SOCIAL - PUBLICIDADE E
PROPAGANDA (Bacharelado)

100 (cem) FACULDADE DE AMERICANA ASSOCIACAO EDUCACIONAL AMERICANENSE RUA JOAQUIM BOER, 733, JARDIM LUCIENE, AMERICANA/SP

32. 2 0 1 2 0 5 11 9 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE
I TA P I R A

CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE CAMPI-
NAS

AVENIDA RIO BRANCO, 99, CENTRO, ITAPIRA/SP

PORTARIA No- 247, DE 31 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Educação Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Autorização de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201207377 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DO CEN-
TRO DO PARANÁ

UB - UCP EDUCACIONAL S.A. AVENIDA UNIVERSITÁRIA, S/N, CANTU, PITANGA/PR

2. 201206076 CIÊNCIAS SOCIAIS (Licenciatura) 40 (quarenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI AV. SÃO SEBASTIÃO , 2.819, CENTRO, PARNAÍBA/PI

3. 201205543 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI R. CÍCERO DUARTE, 905, JUNCO, PICOS/PI

4. 201205544 HISTÓRIA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI BR 343 KM 3,5, S/N, MELADÃO, FLORIANO/PI

5. 201205341 FILOSOFIA (Licenciatura) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI AVENIDA CORONEL MESSIAS MELO, 1109, PRAÇA NILO CAS-
TRO, CENTRO, BATALHA/PI

6. 201205978 MATEMÁTICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI AV. SÃO SEBASTIÃO , 2.819, CENTRO, PARNAÍBA/PI

7. 2 0 111 2 6 2 0 LETRAS - PORTUGUÊS E ESPANHOL
(Licenciatura)

100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E SO-
CIAIS

FUNDACAO CARMELITANA MARIO PALMERIO AVENIDA BRASIL OESTE, S/N, JARDIM ZENITH II, MONTE
CARMELO/MG

8. 2 0 111 3 4 2 6 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADES INTEGRADAS DOS CAMPOS GE-
RAIS

CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS
CAMPOS GERAIS - ME

RUA BALDUÍNO TAQUES, 810, CENTRO, PONTA GROSSA/PR

9. 201205485 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Licenciatura) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI AVENIDA CORONEL MESSIAS MELO, 1109, PRAÇA NILO CAS-
TRO, CENTRO, BATALHA/PI

10. 2 0 11 0 9 4 6 0 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI R. CÍCERO DUARTE, 905, JUNCO, PICOS/PI

11 . 201205527 HISTÓRIA (Licenciatura) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI AVENIDA CORONEL MESSIAS MELO, 1109, PRAÇA NILO CAS-
TRO, CENTRO, BATALHA/PI

12. 2 0 11 0 9 3 5 8 ARTES VISUAIS (Licenciatura) 45 (quarenta e cinco) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI BR 343 KM 3,5, S/N, MELADÃO, FLORIANO/PI

13. 201205500 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 50 (cinquenta) UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI BR 343 KM 3,5, S/N, MELADÃO, FLORIANO/PI

PORTARIA No- 248, DE 31 DE MAIO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012
- DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS


		ouvidoria@in.gov.br
	2013-06-03T06:01:18-0300
	Imprensa Nacional
	www.in.gov.br
	Diário Oficial




